MENSAGEM N.º 76, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

Encaminha Emenda Modificativa que especifica ao Projeto de Lei n.º 9/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 9/2010, que desafeta e autoriza a investidura do imóvel que especifica em favor de Romes Ferreira da Silva.

2.

A emenda modificativa sob enfoque busca tão somente expressar o valor da alienação por investidura que por lapso não constou do artigo 2º do PL 9/2010.

3.

Ao cabo dessas breves ponderações, renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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